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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2023 

 

1 DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 de março de 2023, às 10 horas, na sede social 

da Rio Energy Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Rua Jardim Botânico, nº 518, sala 501, Jardim Botânico, 

CEP 22461-000. 

2 PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 

conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 

3 CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 

124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das Sociedades por Ações”). 

4 MESA: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pelo 

Sr. Alexandre Lima Nogueira – Presidente; e pela Sra. Maria Eduarda Goston Tisi Ferraz 

– Secretária. 

5 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar acerca (i) do cancelamento do registro de emissor 

de valores mobiliários categoria “A”, da Companhia perante a Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), nos termos do artigo 55 da Resolução CVM nº 80, de 29 de março 

de 2022, conforme alterada (“Cancelamento de Registro de Emissor”); (ii) da 

inaplicabilidade da obrigação de realizar oferta pública de aquisição de ações de emissão 

da Companhia em decorrência do Cancelamento de Registro de Emissor (“OPA”); (iii) da 

reforma global e consolidação do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), de 

modo a elidir as previsões estatutárias aplicáveis a companhias abertas e/ou listadas na 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); e (iv) na hipótese de aprovação da matéria prevista 

no item (i) acima, da autorização aos administradores da Companhia a prática de todos 

e quaisquer atos para a implementação das deliberações aprovadas, incluindo, sem 

limitação, a submissão à CVM do pedido de Cancelamento de Registro de Emissor. 

 

6 DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 

os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, por: 

(i) Aprovar o Cancelamento de Registro de Emissor.  

Fica consignado, ainda, que mediante o deferimento pela CVM do Cancelamento 

do Registro de Emissor, os Srs. Acionistas reunir-se-ão tão brevemente possível 

para deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia para adaptá-lo 

à nova realidade de companhia fechada; 

(ii) Confirmar a inaplicabilidade da obrigação de realizar OPA para a consecução do 

Cancelamento de Registro de Emissor, tendo em vista que a Companhia não 

possui ações de sua emissão em circulação, ou mesmo quaisquer outros valores 
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mobiliários de sua emissão, nos termos da legislação e da regulamentação 

aplicável, sendo certo que a totalidade das ações de emissão da Companhia são 

detidas pelo acionista Hórus Investimentos S.A.; e 

(iii) Considerando a aprovação do item (i) da ordem do dia, conforme acima, autorizar 

os administradores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos para a 

implementação das deliberações aprovadas, incluindo, sem limitação, a 

submissão à CVM de requerimento para o Cancelamento de Registro de Emissor. 

 

7 ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os 

trabalhos da Assembleia para lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos 

ocorridos, que será publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, 

nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 

Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 

 

8 ASSINATURAS: Mesa: Alexandre Lima Nogueira (Presidente) e Maria Eduarda Goston 

Tisi Ferraz (Secretária). Acionista Presente: Hórus Investimentos S.A. 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2023. 

 

Mesa: 

 

________________________________ 

Alexandre Lima Nogueira 

Presidente 

________________________________ 

Maria Eduarda Goston Tisi Ferraz 

Secretária 

________________________________ 
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Alexandre Lima Nogueira 
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